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troladas. bem como quaisquer empresas ou entidades e'
que ri União. direta ou indiretamente. detenha participaxãno
no capital social. observado o que. a respeito. disp ser
legislação especifica." (NR) `

,PIt
"~

Art. 3fl O an. I7 da Lei nfl 8.429. de 2 deffjunho
de 1992. passa a vigorar com as seguintes alterações: ,Í

§ 6° A ação será instrtrida com umentos ou
justificação que contenham indícios suficiejites da exis-
tencia do ato de improbidade ou com razoes fundamen-
tadas da impossibilidade de apresentação qd qualquer des-
sas provas. observada a legislação vigente. inclusive as
disposições iriscritas nos arts. l6.a 18 dd Código de Pro-
cesso Civil. /'I

§ 7° Estando a inicial em devida forma. o juiz
mandarí autuá-lia e ordenará a notifijcação do requerido.
p_ara ofereoermanifestaçio por escrijt/›. que poderá ser ins-
truída com documentos e justificações. dentro do prazo de
quinze dias. `\ /1

§ SP Recebida a maniƒšstação. o juiz. no prazo
de trinta dias. em decisão fundrlmentada. rejeitará rt ação.
se convencido da ine\x`istència/t/lo ato de improbidade. da
improcedêrtcia da ação`ou daƒinadequação dit via eleita.

§ 9" Recebidtita pétiçín inicial. será o réu citado
para apresentar contesuçiol

ll
§ 10. Da decisão que receber a petição inicial.

caberá agravo de instrun/ierito.
/

§ ll. Em qtialqucr fase do processo. reconhe-
cida a inadequação da açãolde improbidade. o juiz ex-
tinguirú o processo sem julgamento do mérito.. . I

ç § l2. Aplica›se aos depoimentos ou inquiriçõcs
realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no
art 221. caput el § lfi. do Codigo de Processo Penal."
(NR)

Art. 44' O an. 24 da Lei n° 9.525. de 3 de de-
zembro de l997. passa a vigorar com a seguiii't\e redação:

' /

”'Art. 29 Aplica-se rios Miiiistros de Estado o
disposto nos arts. 77. 78 e 80 da Leijipfl 8.ll2. de ll de
dezembroçde 1990. 'exceto quanto ao limite de parcela-
mento das férias. cabendo àquelas autoridades drtr ciência
prévia ad Presidente da República de callri periodo ri ser
uúrâzzúé." noz) › \\

¬/ Art. 5* Ficam convalidados os ltos praticados
com base na Medida Provisória rfl 2.171-42. de 28 de junho del
2001.

' l

An. 6° Esta Medida Provisória entr em vigor f
na data de sua publicação. `|

` Art. 7° Revogam-se: 1
l

I- o art. 26 da Lei nf' 8.ll2. de ll de d enrhm
de 19901»

ll - o inciso lll do art. 6l e o art. 67 dz-. ei nfl
8.ll2. de 1990. respeitadas as situações constituídas até 8 de arço
de 1999.
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.l72-31. DE 26 DE JULHO DE 2001

Estabelece a nulidade das disposições con-
_ tratuais que menciona e invei1e. nas hipó-

teses que prevê. o ônus da prova nas ações
intentadas para sua declaração.

I O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere .o art. 62 da Constituição. adota ri
seguinte Medida Provisória. com força de lei: '

Art. I" São nulas de pleno direito estipu-
lações usurárias. assim consideradas as que estabeleçam:

l - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros
superiores às legalmente permitidas, caso em que deverá o juiz. se
requerido. ajusta-las à medida legal ou. na hipótese de já terem sido
cumpridas. ordenar a restituição. em dobro. da quantia paga em ex-
cesso. com juros legais a contar da data do pagamento indevido:

ll - nos negócios jurídicos não disciplinados pe-
las legislações comercial e de defesa do consumidor. lucros ou van-
tagens patrimoniais cxcessivos. estipulados em situação de vulne-
rabilidade du parte. caso cm que deverá o juiz. se requerido. res-
tabelecer o equilibrio da relação contratual. ujustando-os rio valor
corrente. ou. na_ hipótese de cumprimento da obrigação. ordenar ii
restituição. em dobro. da quantia recebida cm excesso. com juros
legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro
ou vantagem excessivos. corisidcrar-se-ão tt vontade das partes. as
circunstâncias da celebração do contrato. o seu conteúdo e natureza.
it origem das correspondentes obrigações. as práticas de mercado e as
taxas de juros legalmente permitidas.

Art. /Z” São igualmente nultis de pleno direito tis
disposições contratuais que. com o pretexto de conferir ou trrinsmitir
direitos. são celcbradas para garantir. direta ou indiretâutieitte. con-
tratos civis de rnútuo corn eslipulações usurárias.

Art. 3* Nas ações que visem à declaração de
nulidade de estipulaçõcs cont amparo rio disposto nesta Medida Pru-
visória. incurnbirú ao credor ou beneficiário do negócio u ônus de
provai' a regularidade juridica das correspondentes obrigações. sempre
que demonstrada pelo pre-judicaldo. o-u pelas 'circunstâncias do caso. tt
verossimilhança da alegação.

Art. 4° As disposições desta Medida Provisória
não se aplicam: '

l ‹ às instituições trnancciras c demais insti-
tuições atttorizadas rt funcionar pelo Banco Cenual do Brasil. bem
como às operações realizadas nos mercados financeiro; de capitais e
de valores mobiliários. que continuam regidas pelas norrnrts legais e
regulamentares que lhes são aplicáveis:

ll - às sociedades de crédito que tenham por
'objeto social exclusivo ri concessão de financiamentos ao microetn-
preendedor g

lll - às organizações da sociedade civil de in-
teresse público de que trata ii Lei ri* 9.790. de 23 de março de l999.
devidrirncntc.rcgistradas no Ministério da Justiça. quc se dedicam ti
sistemas alternativos dc crédito e não tem qualquer tipo de vinculação
com o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas
das disposições desta Medida Provisória. mediante deliberação do
Conselho Monetário Nacional. outras modalidades de operações e
negócios de natureza subsidiária. complementar ou acessória das ati-
vidades exercidas no âmbito dos mercados financeiro. de capitais e de
valores mobiliários. 0

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados
com base mt Medida Provisória nfi 2.172-30. de 28 de junho de
2001.

- Art. 6* Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 7° Fica revogado o § 3° du art. 4" da Lei n"
l.S2l. de 26 de dezembrö de l95l.

Brasilia. 26 de .julho de 2001: l80° da Inde-
pendência e ll30 da República.
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MEDIDA PROVISÓRIA .\'** 2.173-23. DE 26 DE JULHO DE ZOOI.

ll. Altera dispositivos da Lei nf' 9.870. de ..
¡ de novembro de l999. que dispõe soht

\_ vttlur total das anuidades escolares.

`^\ O PRESll)Ez\"l`E DA REPÚBUCA. n tis
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. ' otu
seguinte Medida Provisória. cont força de lei:

\ .\ Art. lt* O art. I” da Let n° 9.§70. d 23 ti
novembro de\l999. passa u vigorar acrescido dos seguintes É 3° e 4
renumerando-:é os utitztis 3" e 4° para S” e 6°:

\\| 3» Poderti ser acrescido ao vulor tntal rtnu.
dc q \c trata o § lfl montante proporcional i`i 'tir'iução L
custo a titulo tle pessoal e :le custeio. corn rovado riit
dizintdxzrjiicscittzição de planilha de custo. ni srrto quantl
esta v iztção resulte da intrudtrção de upri oranientos n
processl; tlitltitico-perlârgogico.

vw.far: -1> plnnilhri de que trata o 3” serii etlilnt
erii ato ts F.xeciitt\'ri." (z\`R)

rt. 2° O url. 6° dzi l..ei n* 9.8 0. de I999. pas:
ii vigorar acrescido :It seguinte ` l“. rcntirnerando se os atuais l
2“ e 3° ptiru 29. 3” ' 4“:

›//

I* O tleslrgiiiiicmo do ai tino por inadimplêr
cia somente poderá ocorrer no fin do uno letivo oti. n
ensino .stt|\e#r›r. no finrtl do sen stre letivo quando
trt.~.litttiç:`ru :it itrn' ti |'e_uinte tlitlrit` 'tt serrrcstrril." (NR)

Art. Ificriin curivrrlr udos os atos przitrcrirlt
corri base nai Nlcdrtlit l'io\`st`›|'i;t n^* 2.173 22. de 28 de junho tl
2001.

Art. M sta .\/ledrd' Provisória entra ein vigt
na drita de Sim |ttrl1l|cr|ç:io.

llrztsiliii. 2 de jr lto de ZOOI; l80° dit lndt
pendência e ll." da República.

l"l'ÍR ' .\'DO l*lliz\`RlQUE CARDOSI
Sr'/t'u Gianni

MEDll)r\ PR()\'lS(:lRIA \`“ Z.l7-' 7. DF. 26 DE JULHO DF. 2001.

Institui. no "nnliitu do Poder Exectitivo tl
l'nrr`to. o Pi)g|'uma de l)esligamenri› \'t
lrirrlúrrv - Pl V. ri _jor'natlrt de trtthulhu rt
tltt'/ttl corn r initrteruçtiu proporcrtiriril e
lrccn ri sem r' tnuncrriçrio com puguinertt

` de i centivo err pectiniti. destinados ao ser
vrtl r da rttltnrn 'tração pública direta. :tt
trir pirca e funda ionul.

O P ESll)l^lÍ\"I`l¬`. l) Rl-Il'f.'l3lzlCA. no tis
da atrihtirção que lhe co fc-re o rirt. 62 t Cortstituição. utlota
seguinte Mcditlu Prrivisúr a. corri forçar de le s

Ar. 1* Ficam iristitttídos no ünibito do Podt
Executivo da L`nit`io. olLr'ogrzririrr de Desligume to Voluntário - PD*
a jornada de'traball:o rctlitzidtt corri rcnritncruç `ro proporcional. c
licença sem rettiuttet'r›¿`r`\o corri pâtgtirnento de in errtivo em pccúnià
destinados ao servrtlt r da âttlitiinistrriçrm pr'rbl|cu lireta. auttirqtiicrt
fundacional.

trttu.‹› r ,
oo r›R‹›‹:r<.\.vr. nr-; r>r~;sr.r‹:^›zr›‹:xr‹› vor.r'. 'r/tuto =r›|>v

AcAPl'rt't.o 1 ` ~
no r›m‹tor>o E mt Aor-.szto

` Art. 2” lim l999. os servidores pú icos poderá
aderir ao PD: no periodo tle 23 de agosto ti 3 de setc bro. e nt'
exercicios su/ seqtientes. em 'periodos ri serem fixados elo Pod:
Executivo dit L'rriz`io. frtcnltrrdrt zt rtdocrto ou modificação dos rncer
tivos previstos nesta Medida Provistii^ia. eonforriteldrsp ser o rz
gulamcnlo?/oliservatltis os limites estzrlwelccidos nrr lei orçtu tcntiirtrt

,fl Art. 3” Poderão ritlerir ao PDV os servi ores d
administração direta. aiitrtrt|tri‹:âr e fundacional. inclusive dos xtintc
Territúritis. ocupantes de cargo de provimento efetivo. exct o dr
carreiras ou dos cttrgos de:

.l I - /\tlvt›girtlo tlri l'nit`\o. Procitrridor dai litr/ nd
Nacional c Assistente .luritlico tlrt Advocriciri-(ierâil da União:

. ll - Procurador Atitzirquico. Advogado e :
sistcnte Juridico dos Órg;i‹rs dc execuçfiti ou vrnciilritlos à Advocrici
Geral da l'nr;`ir›:

¡!;\

.istlaa l\.t | .›..:
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Façam-se as substituições
solicitadas

z z'\ff?=/ã E / /2001m O8 og*
';«¡g;i,f “CAMARA nos DEPUTADOS 2; -A GABINETE DA LIDERANÇA Do BLOCO PARLAMENTAR PFL/P ÊW

/
X/

Oñcio n° 1012-L-PFL/2001 Brasília, O4 de agosto de 2001

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos
Deputados do Partido da Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada a
emitir parecer à Medida Provisória n° 2.172-31, de 26 de julho de 2001, que
"Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas
hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração",
em substituição aos anteriormente indicados.

EFETIVO:

Deputado PEDRO IRUJO

sUI>LENTEz
Deputado osÓR1o ADRIANO

Atenciosamente,

Depu: o ÊNcIo oL IRA
Líder do Bloco Parlame PFL/PST

Excelentíssimo Senhor
senador ÉDIsoN LoBÃo IA, ,_¬
Presidente em exercício do Congresso Nacional sum., 4. Ézmmõzz Mista
NESTA M QL/ ,.-pg,/ízf,¿:íA. usam!

GER 3.17.23.oo4-2 (JUN/oo› Fu äzírzfi “______
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.172-31, DE 26 DE JULHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que
estabeleçam:

I- nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente pemiitidas, caso
em que deverá o juiz, se requerido, ajusta-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do
pagamento indevido;

ll - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas.

Art. 29 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos
civis de mútuo com estipulações usurárias.

Art. 39 Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre quedemonstrada pelo prejudicado, ou pelas
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 49 As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:

I- às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis;

II- às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamentos ao microempreendedor; *Í _.'."'"'“ f_“""“Í'
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III - às orvanizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei n9 9.790, deD

23 de inarço de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.

Parávrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória.O

mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras inodalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no ambito dos rnerca os
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

d base na Medida Provisória ii9 2.172-30,Art. 59 Ficam convalidados os atos pratica os com
de 28 dejunho de 2001.

Art. 69 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 79 Fica revogado o § 39 do art. 49 da Lei n9 1.521, de 26 de dezembro de 1951.
/

o ›~Brasília, 2 Õ dejullio de 2001; 180- da Independencia e 1139 da Republica.

FERNANBO HENRIQUE GARDQSO
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E.M. n9 00331

Em 24 dejulho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória n9 2.172-30, de 28 de junho de 2001, que estabelece a
nulidade das disposições contratuais que menciona, e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da
prova nas ações intentadas para sua declaração.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da
Constituiçao.

Registro, por oportuno, que o texto ein apreço possui idêntico conteudo
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Justiça e da Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto
n9 3.723, de 10 dejaneiro de 2001.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil da Presidência

da República, interino
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Mensagem ng 7 7 6

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.172-31, de 26 de julho de 2001, que
“Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê,
o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração”.

. Brasília, 26 de julho de 2001.

§;t;¿íz.“ó5e°:eft“.i '
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o
Termo de Parceria, e dá outras providências.

LEI N° 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951.
Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes
contra a economia popular.

Art. 4°. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se
considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior á taxa oficial de câmbio, sobre
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja
privativo de instituição oficial de crédito;

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente
necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda
o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte
mil cruzeiros.

§ 1°. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou
mediadores que inten/ierem na operação usuária, bem como os cessionários de
crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva
transmissão ou execução judicial.

§ 2°. São circunstâncias agravantes do crime de usura:
I - ser cometido em época de grave crise econômica;
ll - ocasionar grave dano individual;
lll - dissimular-se a natureza usurária do contrato;
IV - quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos ou

de deficiente mental, interditado ou não.
§ 3°. A estipulação de juros ou lucros usurários será nula, devendo o juiz ajustá-

los à medida legal, ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar a restituição da quantia
para em excesso, com os juros legais a contar da data do pagamento indevido.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.172-30, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Estabelece a nulidade das disposições
contratuais que menciona e inverte, nas
hipóteses que prevê, o ónus da prova nas
ações intentadas para sua declaração.
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Aviso n9 84 5 - C. Civil.

Brasília, 26 de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
n9 2.172-31, de 26 de julho de 2001.

É-zu-AT
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
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